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se tratar, em seu entendimento, de ato atentatório de direito líqui 
do e certo da empresa.

3- Distribuído o feito, houve por bem o Exmo.Sr. Juiz Relator, 
não só indeferir a liminar requerida, mantendo, assim, íntegro o a 
to judicial da Primeira Instância, mas agravará ainda mais a lesão 
a direito líquido e certo da Impetrante, indeferindo liminarmente o 
Mandado.

4- Entende a impetrante que pelos dois atos da respeitável de
cisão ora impugnada (a manutenção da veneranda sentença de Primeira 
Instância e o indeferimento do Mandado de Segurança), está a mesma 
mais fortemente atingida em direito líquido e certo seu, pelo que a 
juizou o presente Mandado de Segurança.

5- Diz com meridiana clareza o artigo 89 da Lei 1.533 de 31 de 
dezembro de 1951 que:

"A inicial será desde logo indeferida quando não for caso de 
Mandado de Segurança oü lhe faltar algum dos requisitos dessa Lei".

De outra parte diz o artigo 69 da referida Lei que a petição 
inicial será apresentada em duas vias e os documentos que instruírem 
a primeira deverão ser reproduzidas, por cópia, na segunda. Já por 
esse fato era de ser indeferida a inicial pois não houve a juntada 
de cópia da petição inicial e dos documentos que a instruem.

6- Além do mais diz o artigo 59 da citada Lei que:
"Não se dará Mandado de Segurança quando se tratar: ... II -De 

despacho ou decisão judicial quando haja recurso previsto nas leis 
processuais ou possa ser modificado por via de correção".

7- Ora, do ato impugnado cabia o Agravo Regimental para o pró 
prio Tribunal e da decisão deste caberia Recurso Ordinário para es> 
te Tribunal Superior. Não importa que os recursos previstos em lei 
não tenham efeito suspensivo, pois quando a lei quis se referir a 
tal efeito, o fêz expressamente conforme se verifica do n9 I do já 
mencionado artigo 59 da Lei 1.533/51, ao referir-se a Recurso Admi
nistrativo.

8- Contudo, diz o artigo 21 n9 VI da Lei Orgânica da Magistra
tura Nacional (Lei Complementar n9 35 de 14/03/79) que, compete aos 
Tribunais privativamente:

"Julgar originariamente os Mandados de Segurança contra seus 
atos, os dos respectivos Presidentes e o de suas Câmaras, Turmas ou 
Seções".

9- A evidência que trata-se de ato emanado do TRT da Primeira 
Região, através do Exmo.Relator sorteado, sendo pois competente pa
ra julgar originariamente esse Mandado de Segurança, o próprio Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira Região ao qual deverão os au 
tos ser remetidos.

10- Publique-se cqm efeitos intimatórios e cumpra-se fazendo a 
remessa determinada.

Brasília, 12 de julho de 1988
MINISTRO C. A. BARATA SILVA

Relator

Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

MS-16/88.3
Impetrante: COMPANHIA DE NAVEGAÇÁO LL0YD BRASILEIRO
Advogado : Dr. João Bosco de Medeiros Ribeiro
Impetrado : EXM9 SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. 32a. JCJ DO RIO DE JA 

NEIRO
Advogado :

DESPACHO
1-Em PROCESSO CAUTELAR, o Exmo. Dr. Juiz-Presidente da MM. 329 

JCJ-RJ, decidindo pedido formulado pelo Sindicato Nacional dos Ofi
ciais de Máquinas da Marinha Mercante, o deferiu liminarmente e sem 
audiência da ora Impetrante, constangendo—a a efetuar:

"0 pagamento das URPs, no valor de 16,10% (dezesseis vírgula e 
dezenove por cento), determinados pelo Decreto Lei n9 2.335, de 12 
de junho de 1987, para os meses de abril e maio de 1988, a todos os 
seus empregados que exercem as funções de oficiais de máquinas,esta 
belecendo-se que a URP, relativa ao mês de abril, seja paga dentro 
de 05 (cinco) dias, contados do deferimento da medida, e do mês de 
maio, juntamente com o salário respectivo'1.

2- Contra tal ato judicial a ora impetrante ajuizou Mandado de 
Segurança perante o Egrégio TRT da 1? Região, requerendo que,limi
narmente, fosse determinada a suspensão dos respectivos efeito» por 

MS—17/88,1
Impetrante: COMPANHIA DE NAVEGAÇÁO LLOYD BRASILEIRO
Advogado : Dr. João Bosco de Medeiros Ribeiro
Impetrado : EXM9 SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA 109 JCJ DO RIO DE JANEIRO 
Advogado :

DESPACHO
1- Em processo de conhecimento, ação de cumprimento do Dissídio 

Coletivo TST-DC-04/88.8, o Exmo.Sr.Dr. Presidente da MMa.109 JCJ do 
Rio de Janeiro, decidindo pedido formulado pelo Sindicato Nacional 
dos Oficiais de Máquinas da Marinha Mercante, deferiu o pedido de li 
minar obrigando-a a efetuar o reajuste salarial contido naquela Nor
ma Coletiva. »

2- Contra tal ato judicial a ora impetrante ajuizou Mandado de 
Segurança perante o Egrégio TRT da 19 Região, requerendo que, limi
narmente, fosse determinada a suspensão dos respectivos efeitos por 
se tratar, em seu entendimento, de ato atentatório de direito liqui
do e certo da empresa.

3- Distribuído o feito, houve por bem o Exmo.Sr.Juiz Relator,não 
só indeferir a liminar requerida, mantendo, assim, íntegro o ato ju 
dicial da Primeira Instância, mas agravara ainda mais a lesão adirei 
to líquido e certo da Impetrante, indeferindo liminarmente o Mandada

4- Entende a impetrante que pelos dois atos da respeitável deci 
sâo ora impugnada (a manutenção da veneranda sentença de PrimeiraIns 
tãncia e o indeferimento do Mandado de Segurança), estã a mesma mais 
fortemente atingida em direito líquido e certo seu, pelo que ajuizou 
o presente Mandado de Segurança.

5- Diz com meridiana clareza o artigo 89 da Lei 1.533 de 31/12/51 
que:

"A inicial será desde logo indeferida quando não for caso de 
Mandado de Segurança ou lhe faltar algum dos requisitos dessa Lei".

De outra parte diz o artigo 69 da referida Lei que a petição 
inicial será apresentada em duas vias e os documentos que instruírem 
a primeira deverão ser reproduzidas, por cópia, na segunda. Jã por 
esse fato era de ser indeferida a inicial pois não houve a juntada 
de cópia da petição inicial e dos documentos que a instruem.

6- Além do mais diz o artigo 59 da citada Lei que:
"Não se dará Mandado de Segurança quando se tratar: ... II - De 

despacho ou decisão judicial quando haja recurso previsto nas leis 
processuais ou possa ser modificado por via de correção”.

7- Ora, do ato impugnado cabia o Agravo Regimental para o pró 
prio Tribunal e da decisão deste caberia Recurso Ordinário para este 
Tribunal Superior. Não importa que os recursos previstos em lei não 
tenham efeito suspensivo, pois quando a lei quis se referir a tal e 
feito, o fêz expressamente conforme se verifica do n9 I do jã menciõ 
nado artigo 59 da Lei 1.533/51, ao referir-se a Recurso Administrati 
vo.

8- Contudo, diz o artigo 21 n9 VI da Lei Orgânica da Magistratu 
ra Nacional (Lei Complementar n9 35 de 14/03/79) que, compete aos Tri 
bunais privativamente:

"Julgar originariamente os Mandados de Segurança contra seus a 
tos, os dos respectivos Presidentes e o de suas Câmaras, Turmas ou 
Seções".
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9- A evidência que trata-se de ato emanado do TRT da Primeira 
Região, através do Exmo. Relator sorteado, sendo pois competente pa 
ra julgar originariamente esse Mandado de Segurança, o próprio Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira Região ao qual deverão os au 
tos ser remetidos.

10- Publique-se com efeitos intimatórios e cumpra-se fazendo a 
remessa determinada.

Brasília, 12 de julho de 1988,
MINISTRO C. A. BARATA SILVA

Relator


